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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA

Aviso n.º 15909/2010

Cessação da relação jurídica de emprego público
Em cumprimento do disposto do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, faz -se público que Encarnação Rosa Gregório Fernan-
des, Assistente Operacional do mapa de pessoal destes Serviços Munici-
palizados, cessou, por motivo de aposentação, desde o dia 1 de Julho de 
2010, a relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado.

Leiria e Secretaria dos Serviços Municipalizados de Água e Sane-
amento de Leiria, aos 27 de Julho de 2010. — O Director -Delegado, 
Mário Rui Ferreira Monteiro

303535159 

 Aviso n.º 15910/2010

Cessação da relação jurídica de emprego público

Em cumprimento do disposto do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, faz -se público que Lígia Margarida Pereira Gil 
Frade, Assistente Técnica do mapa de pessoal destes Serviços Muni-
cipalizados, cessou, por motivo de rescisão de contrato, desde o dia 
25 de Maio de 2010, a relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

Leiria e Secretaria dos Serviços Municipalizados de Água e Sane-
amento de Leiria, aos 27 de Julho de 2010. — O Director -Delegado, 
Mário Rui Ferreira Monteiro.

303535401 

PARTE I

 INSTITUTO PIAGET — COOPERATIVA PARA O DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, INTEGRAL E ECOLÓGICO, C. R. L.

Despacho n.º 12830/2010
Por despacho do Senhor Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Su-

perior, foi autorizado o funcionamento, em regime de associação, do ciclo 
de estudos conducente ao grau de mestre em Ciências da Enfermagem, 
na Escola Superior de Saúde Jean Piaget/Vila Nova de Gaia, na Escola 
Superior de Saúde Jean Piaget/Nordeste, na Escola Superior de Saúde 
Jean Piaget/Algarve e na Escola Superior de Saúde Jean Piaget/Viseu, 
reconhecidas de interesse público, ao abrigo do disposto no Estatuto do 
Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.º 37/94, 
de 11 de Novembro, pelo Decreto -Lei n.º 94/99, de 23 de Março e do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março), pelos Decreto -Lei n.º 51/2003, 
Portaria 602/93 e Despacho 7228/2002, Decreto 36/2002 e Decreto -Lei 
n.º 271/97 e Decreto 33/2002, de 25 de Março, de 24 de Junho, de 9 de 
Abril, de 6 de Novembro, de 4 de Outubro, de 3 de Outubro, respecti-
vamente, cuja entidade instituidora é o Instituto Piaget — Cooperativa 
para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, C. R. L., nos 
termos do anexo ao presente despacho.

2 de Agosto de 2010. — O Presidente da Direcção, Luís Manuel 
Cardoso.

B — Estrutura Curricular e Plano de Estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Escola Superior de Saúde Jean Piaget 

de Vila Nova de Gaia em associação com a Escola Superior de Saúde 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências da Saúde  . . . . . . . . . . SAU 56 12
Ciências da Educação/Ciências 

da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . CED/SAU 4
Ciências Sociais/Saúde  . . . . . . CS/SAU 14
Gestão e Administração/Ciên-

cias da Saúde  . . . . . . . . . . . . GES/SAU 4
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . CS 4

Total . . . . . . . . 78 12

 8 — Plano de estudos: 

 Escola Superior de Saúde Jean Piaget de Vila Nova de Gaia em associação com a Escola Superior de Saúde Jean Piaget do Nordeste,
a Escola Superior de Saúde Jean Piaget do Algarve e a Escola Superior de Saúde Jean Piaget de Viseu

Ciências da Enfermagem

Mestre

Ciências da Saúde

1.º Ano/ 1.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Jean Piaget de Nordeste, a Escola Superior de Saúde Jean Piaget de 
Algarve e a Escola Superior de Saúde Jean Piaget de Viseu

2 — Curso: Ciências da Enfermagem
3 — Grau ou diploma: Mestre
4 — Área científica predominante do curso: Ciências da Saúde
5 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 90 ECTS
6 — Duração normal do curso: 3 semestres
7 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Ciências da Enfermagem I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU -Enf Semestral  . . . . . . . . 200 T: 60 8
Bioética e Praxis da Enfermagem  . . . . . . . . . . . . . . SAU -Enf Semestral  . . . . . . . . 75 T: 30 3
Metodologia de Investigação em Saúde  . . . . . . . . . CS/SAU Semestral  . . . . . . . . 200 T: 60 8
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Políticas de Saúde: orientações actuais  . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . 80 T: 40 3
Formação e Educação para a Saúde. . . . . . . . . . . . . CED/SAU Semestral  . . . . . . . . 100 T: 40 4
Saúde na Família  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . 100 T: 40 4 Optativa (1).
Controlo de Qualidade em Saúde  . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . 100 T: 40 4 Optativa (1).
Epidemiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . 100 T: 40 4 Optativa (1).
Dinâmicas de Grupo e Relações Interpessoais  . . . . CS Semestral  . . . . . . . . 100 T: 40 4 Optativa (1).

(1) O aluno tem de escolher uma das quatro opções.

 1.º Ano/ 2.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Ciências da Enfermagem II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU -Enf Semestral  . . . . . . . . 250 T: 60 10
Modelos Organizacionais nos Serviços de Saúde  . . . GES/SAU Semestral  . . . . . . . . 100 T: 40 4
Diversidade Cultural e os Cuidados de Saúde . . . . . CS/SAU Semestral  . . . . . . . . 100 T: 30 3
Enfermagem nos Serviços de Urgência e Emergência SAU Semestral  . . . . . . . . 100 T: 40 4 Optativa (2).
Enfermagem nos Cuidados Intensivos. . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . 100 T: 40 4 Optativa (2).
Cuidados Paliativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . 100 T: 40 4 Optativa (2).
Saúde Ocupacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . 100 T: 40 4 Optativa (2).
Gerontologia e Geriatria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . 100 T: 40 4 Optativa (3).
Controlo de Infecção nos Serviços de Saúde. . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . 100 T: 40 4 Optativa (3).
Enfermagem Oncológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . 100 T: 40 4 Optativa (3).
Projecto de Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . 125 E: 90; OT: 10 5 Optativa (4).
Projecto Socioprofissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . 125 T: 50; OT: 25 5 Optativa (4).
Projecto de Dissertação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . 125 T: 50; OT: 25 5 Optativa (4).

(2) O aluno tem de escolher uma das quatro opções.
(3) O aluno tem de escolher uma das três opções.
(4) O aluno escolhe realizar o Estágio ou o Projecto Socioprofissional ou o Projecto de Dissertação.

 2.º Ano/ 1.º Semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Trabalho de Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU -Enf Semestral  . . . . . . . . 840 OT: 75 30 Optativa (5).
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU -Enf Semestral  . . . . . . . . 840 OT: 75 30 Optativa (5).
Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU -Enf Semestral  . . . . . . . . 840 E: 360; OT: 30 30 Optativa (5).

(5) O aluno escolhe realizar o Estágio, ou o Trabalho de Projecto ou a Dissertação, mediante a escolha referida na nota (4).

 203557167 

 Despacho n.º 12831/2010
A requerimento do Instituto Piaget — Cooperativa para o Desen-

volvimento Humano, Integral e Ecológico, C. R. L., entidade institui-
dora do Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplina-
res — Viseu (ISEIT — Viseu), reconhecido como de interesse público, 
pelo Decreto -Lei n.º 211/96, de 18 de Novembro, foi autorizado por 
despacho n.º 11 949 -C/2007 (2.ª série), de 15 de Junho, do director-
-geral do Ensino Superior, a adequação ao Processo de Bolonha do 
curso de licenciatura em Engenharia Civil e Ordenamento do Território, 
aprovado pela Portaria n.º 774/97, de 28 de Agosto, e alterado pela 
Portaria n.º 1222/2000, de 29 de Dezembro.

Ao abrigo do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, e na sequência 
da comunicação prévia à Direcção -Geral do Ensino Superior, em 2 de 
Agosto de 2010, para os efeitos do artigo 77.º do citado diploma legal, 
faz -se saber:

1.º
Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do 1.º ciclo de estudos em Engenharia Civil, 
publicado através do despacho n.º 17 547/2008, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 123, de 27 de Junho, alterado pelo despacho 
n.º 29 502/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 222, 
de 14 de Novembro, passa a ser o constante do anexo ao presente des-
pacho.

3 de Agosto de 2010. — O Presidente da Direcção, Luís Manuel 
Cardoso.

ANEXO

1 — Instituição de ensino — Instituto Superior de Estudos Intercul-
turais e Transdisciplinares de Viseu.

2 — Curso — Engenharia Civil.
3 — Grau — licenciatura.
4 — Área Científica predominante do curso — Ciências de Engenha-

ria e Tecnologia — Engenharia Civil.
5 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180.
6 — Duração normal do ciclo de estudos — 6 semestres.
7 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos al-

ternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — Não aplicável.




